
RUA REERAUDO BE AIMEIBA BÂPTISTA 

Decreto nfi 7990 de 03-01-1984 

Formada pela rua 3 do Jardim Tamolo 

Início na rua Osvaldo Antonio Bossoni ^ 

Término na rua Osvaldo Antonio Bossoni 

Jardim Tamoio 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Jose' Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n2 29.171 de 19 

-10-1983 em nome de vereador Carlos Cruz e Outros. 

FERRANDO DE ALMEIDA BAPTISTA 

0 vereador Carlos Cruz assim justificou esta sua proposi- 

ção: "Fernando de Almeida Baptista nasceu no dia 19-janeiro-1930, em 

Outeiro Gião, Portugal, e faleceu no dia 13-dezembr0-1974. Veio para o 

Brasil no ano de 1956, à convite de parentes e amigos. Trabalhou no i- 

nício como simples balconista de padaria, passando depois a vendedor 

de doces, até que, pelos seus esforços, conseguiu a sociedade da In- 

dústria Boa Viagem. A partir de então, a firma cresceu e foi transfe- 

rida de local, passando a chamar-se Doceneira Produtos Alimentícios 

itda. Sempre foi um homem honesto, íntegro, de excelentes princípios. 

Marido exemplar, deixou cinco filhos, que seguem os ensinamentos por 

ele transmitidos. Prestava relevantes serviços à pessoas necessitadas 

e estava sempre disposto a colaborar com os mais necessitados. Por to 

do o exposto, consideramos mais que justa a homenagem ora proposta." 
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DECRETO N.o. 7990 DE 03 DE JANEIRO DE 1384 

í . DENOMINA "FERNANDO DE ALMEIDA BAPTISTA" 
( VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
\ 

O Prefeito do Municfpio de Campinas, usando das atribui- 
çítes que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
.de 11 de setembro de 1.969, com a redação qtie lhe foi dada pelo Decreto' 
n.o. 5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de 
denominar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de mani- 
festação da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indica- 

ção de Vereadores; ~ 
CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 

diploma legal; 
CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe á 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradoutcs públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado' 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica .denominada "RUA FERNANDO DE 
ALMEIDA BAPTISTA" a Rua 3 do Jardim. Tamoio, com início e término na 
Rua Osvaldo' Antonio Bossoni. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data' de sua 
publicação. 

Campinas, 03 de janeiro de 1984 

JOS 6 ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
' Prefeito Municipal 

NEIDECARICCHIO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios. Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
Protocolado n.o. 29171, de 19 de Outubro de 1.983, por indicação do Vereador 
Carlos Cruz e outros, e publicado no Departamento de Expediente do Gabinete 

»doPrefeito,em 03 de Janeiro de 1984. 

DISNEI FRANCISCO SCORNAIENCHI 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito' 



HÜA-'KBRHAKDO DE ÂIMEIDÂ BAPTIbTA 

Pis, 2 do Protocolado ti2 29.171 de 19-10-1983, 

em nocie de Vereador Carlos 'lima e Outros. 

Decreto u-- 7990 de 03— janeiro—1984 



ROA FERNAHDQ DA CRUZ PASSOS 

/Ja//V '' '' *" | * --««.A ^ .j.,. , tafiémm 

LEI N." 1916, DE 3 DE SETEMBRO DE 1938 

Dó o nome de "Fernando de Cruz Passos", a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.0 •— Fica denominada "Fernando da Cruz Passos", a Rua n.0 6 do Jardim IV 
Centenário, e que tem início na Avenida n.0 1 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.° —• Esta . Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 3 de setembro de 1958. 
Ruy Hellmeister Novaes 

Prefeito Municipal 
Eng. Paulo Silva Pinheiro 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 3 de setembro 

( de 1958. 
. O Diretor 

Álvaro Ferreira ãa Costa 
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RUA FERNANDO DA CRUZ PASSOS 

DECRETO f\!,o, 7518 Dfc 07 DE DEZEMBRO DE 1982 ■ 

NAÇÃO A VIAS PUSLiCAS DO MUímíCS- 

PIO DE CAÍWPÍMAS 

C t .i. . ''"i IVíunicípic de Caropir r > ssatribui- 
ções aue ibe são con' .u , So tem XÍX do artigo 39 t - i . i Ni Compfe 

n.O. ue a i u fja";G(VV)CÍ0 ifítoS {Lf - r i »< » i., "íS tVèCtBKl?" 

DECRETA: ' • 

Aríkjo 1o. - Ficam dcnosTísoadas as seguíuíes vias publicas 
do U^rUíSTi Ofiapacfao - '1'S'■. t: :rs r■:o; 

| . AVENIDA MARECHAL RÒNDON a Avenids 118, 
COv„ . na Avenida do mesmo nome, .trecho situado no Jardim Chapadao - 
prc ntd - e, término na Avenida Dr. Francisco '-ris. 

H - RuM QU1N . INO FiE /■ ^Eiv 11.1:t iVíA teDoieNtr t 
a Rua 1 nu com Início na Bus do mesmo nome e término na Rua Álvaro .Alva- 

res cia Abreu 0 MAr Hlho. 
m - RUA JOSÉ PINTO DE CARVALHO a Rua 107, 

com início na Rua cio mesmo norne e rc: r..r.n na snua í08 do JsíGí.í. 'A■ -.■ -- 
dão - cundnuaçSo. 

IV ■ RUA EXPEDICIONÁRIO HÉLIO ALVES DE CA- 
MARGO a Rua 108 com início na rua do mesmo nome e termino na rua. 114 
do Jardim Chapadao - éontinuação. 

V - RUA CÜRN" < ,0 íiRES a Rua 110, com início na 
rua do mesmo nome e têrpmrfO na Rua . ' oos Santos Barreira, 

V! - RUA FERi DA CRUZ PASSOS, Rua 11G, 
com início na Rua do mermo nome e término na Avenida Dr. i-rancís:;o Mais. 

VII - RUA'ANTOWIO ZINGRA a Rua 117, com início na 
v-.. _ . »Í-.    „ >> > \s rJc.iHw í-irte Rnrrpir?! 

VIII - RUA I 'i. v/ AL SNA BARRETO a Rua 121 com 
irifcòo na l-Uia do ntesmo n i ni to na nua í 19 00 víarcíirn Cííapwuao- 
continuaçSo. 

IX - RUA JOSEi FRANÇA CAMARGO a Rua 124, com 
início na 'Rua cio nrcsmo nome 0 termino na Rua 126 do JarGun Chapadao 
continuação. 

X - RUA MARIA SOLDADO a Flua 125, com início na 
Rua do'mesmo nome o término na Rua 124 do Jardim Chapadao - continuação. 

Artigo 2o. - Esta decreto entra em vigor na data de sua 
pubücaçÉío. • . 

Campinas, 07 Je dezembro de 1982 

• DR. JOSÉ NÂSSiF MOKARZEL 
Preteito íVíumcipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elemetnos constantes - 
do protocolado n.o. 30109, de 07 de outubro de 1982 em nome da Coordena- • 

'"daria das Administrações Regionais, e publicado no Departamento do Expedien-' 
te do Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 1982. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Seersíáno-Cheíe do Gabinete do Prefeito 
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EEHKANDO DA CRUZ PASSOS 

^. - r ■'••'.•/ ""■^ n • ■'* ; v - 

Feinando .ia Cruz Passos, pela tenacidade, perseveran-' 

ça e honradez, fizera de seu nome, um exemplo digno de ser mirado 

por todos quantos sabiam e queria render justiça ao mérito. Cida- 

dão português, para aqui vindo pelo desejo intenso de trabalhar,de 

ser útil. à terra escolhida, revelara ele,no ramo escolhido, o coméj 

cio, o seu espírito realizador e construtivo. Ainda no desejo de 

ser útil Fernando Cruz Passos desejara colaborar em associações no: 

sas, empre st ando-lhes o seu tino esclarecido e seguro. Haja vistas 

para sua atuação na Beneficência Portuguesa, onde há vários anos 

exercia o cargo de presidente. 

I • 

(Bxtraidò do "Diário do Povo" de 20- 

janeir0-1937. edição de aniversário) 

anpv/08/1985 


